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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 19 de outubro de202l

Protocolo n" 69966
Requerimento no 06312021

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERENCIA

I - ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO:

O objeto do presente termo é a contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação
e treinamento de técnicos e produtores de peixes de água doce do município, atendendo as necessidades
do Departamento de Agricultura e Abastecimento, nas quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

2 - JUSTIFICATIVA:

Justificamos essa pedida, pois os produtores de peixes de água doce do município de Marmeleiro se

encontram desassistidos no âmbito de assistência técnica especializada. E levando em consideração que

esta é uma cadeia produtiva promissora, sendo o Paraná o maior produtor de tilápia do país. E, o
município possui uma grande disponibilidade hídrica para o cultivo de peixes de água doce. A cadeia jâ
conta com mercado consumidor consolidado e que necessita de oferta regular e de qualidade para o
consumidor.

Tendo em vista, maior arrecadação e desenvolvimento da írea rural do nosso Município,
principalmente da agricultura familiar.

3 - LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃ,O:

O Contrato de Prestação de Serviços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de
assinatura do mesmo.

Os serviços serão executados, seguindo o cronograma de comunidades, estabelecido pelo
Departamento de Agricultura e Abastecimento.

Os serviços deverão ser prestados no decorrer do ano, quatro dias por mês (totalizando 8 horas cada
cap acitação I treinament o).

Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

frscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Os bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
um (01) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

4 - OBRTGAçÕES:

DA CONTRATADA:
Prestar assistência técnica e formação de produtores e técnicos do departamento.
Aplicar a metodologia da produção de piscicultura em água doce.
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:
a) Será responsável pela realização de capacitação/treinamento dos técnicos e agricultores da

região estabelecida pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento;
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b) Deverá executar mensalmente, no mínimo, a quantidade equivalente a proporção de lll2 enfte a

quantidade contratada e o período contratual;

c) Deverá obrigatoriamente respeitar a ârea de abrangência estabelecida pelo Departamento de

Agricultura e Abastecimento para execução dos serviços;
d) Deverá responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário a execução do

serviço;

e) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a'. marca, fabricante, modelo, procedência eprazo de garantia ou validade;
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

l7 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
g) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
h) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinfe e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

DO CONTRATANTE:
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
Verificar minuciosamente, no prazo frxado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo;
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

s - ESPECTFTCAÇÃO DOS BENS/SERVTÇOS:

Item Qtde.
Unid.

Medida Descrição
Valor

Unitário
Valor
Total

01 384 Horas
Capacitação/treinamentos dos técnicos e

produtores de Marmeleiro - PR, quanto a
producão de piscicultura de á2a doce.

I 18,75 45.600,00

4s.600.00Valor Total

6 - RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO:

Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas

oriundas de receita própria.

7 - FTSCALIZAçÃO E ACOMPA¡IHAMENTO DO CONTRATO:
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O recebimento do bem ou serviços, a frscalização e o acompanhamento da execução do contrato,
será efetuado pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, telefone: (46) 3525 1885 a
fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

,\ 't¿Lu 
[/,u*n

Sidiclei Risso
Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitaoao(ä!narnreleilo.or'.gov.br / licitacao02(rDnrarnrclcilo.ur.qov.lrr - Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

cNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Casa:

Baírro:

Cidade:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prøzo de Entregø:

Nome do Requerente:

69966 Døta do Pedido:

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Tipo de Pessoa: V1

1911012021

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Requer autorização para contratação de empresa para
prestação de serviços de capacitação e treinamento de
técnicos e produtores de peixes de água doce do município,
em atendimento as necessidades do Departamento de
Agricultura e Abastecimento

Sidiclei Risso

Prefeiturø Municipøl de Mørmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero da Casa:

Baírro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

69966
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENT

Data do Pedido: 1911012021

Tipo de Pessoa: ý-)

N¡larmeleiro

8561 5-000

Paraná

autorização para contratação de empresa para
de serviços de capacitação e tre¡namento de

cos e produtores de peixes de água doce do município,
atendimento as necessidades do Departamento de

ra e Abastecimento

Prazo de Entregø:
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos produtos
solicitados:

RAZÃO SOCIAL: ABW INTERFACES E NEGÓCIOS LTDA

CNPJ/MF: 07 .608.245/000 1 -45

ENDEREÇO COMPLETO: Servidão Honorato Manoel Alexandre, 198, Itacorubi,
Florianópolis - SC.

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: Wagner Brogin Junior

CPF N': 055.718.219-06

RG No: 8.072.971-5

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

Francisco Beltrão, l5 de setembro de 2021

WAGNER BROGIN
J U N I o R : 0 s s7 1 821 e 06 äi::i,',il|] l',T,,,r0 _o,,oo,

ASSINATURA DO RESPON sÁvnI LEGAL

Assinado de forma digital por
WAGNER BROGIN

0l 384 Horas

Capacitação/treinamentos dos técnicos e

produtores de Marmeleiro-Pr, quanto a
produção de piscicultura de água doce.

R$ 100,00 RS38.400,00



141101202'1 16:37

Fwd: Re: Orçamento
De

Para

Data

Webmail :: Fwd: Re: Orçamento a 007

-Yagricultura@marmeleiro.pr.gov. br <agricultura@marmeleiro.pr. gov.br>

licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>, licitacao <licitacao@)marmeleiro.pr.gov.br>

14-10-2021 16:05

[lorçamento peixes.pdf (-149 KB)

Rernoveltodos 0s anexos

*--"-"- lvfensagern original -***
Ässunto:lle: Orq:amento

[)¡rta: l5-09-2021 I -5:33

Dc: Wugnel Brogin .Iurrior .lwagncr.brogin..jr(i)gmail.corn:'.:r'wagncr.blogin.jr'(a)gntlil.cont:'

I3o¡ turde.

tlesenvolvj nrento do urunicípio dc N4 irrnrelciro.

Atcnciosanrerrte,

dia,Boru

Est¡¡ntos montaudo l.icitaçrio ¡rara contrafar cnprcsa par¡r prc$lar ¡rssistônoi¿ tócuioa na f lcu tlc pisciculturu,

Conto com o scu orçârncnto.

l)esclitivo nnexo,

(i ruta!

I\iagncr llrogin Jurrior
'lel: (zt(¡ 9 9931-5082

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uld=10506&_mbox=INBOX&_action=print&_extwln=1 1t1
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos produtos

solicitados:

RAZAO SOCIAL

CNPJiMF:

ENDEREÇO COMPLETO

NOME
CPF N'

Ft,t,rr.rur,,, k/lri /r rt
Do RES PONS ÁvE_L PÊL tEynPRESA :

' J?J 0/7 5ry -{/ / J',ltø
lli,nu,, 6/¡nt,

W"\/,
/)i

/'/oÝ't ú,r r"Ø nro ú, 
rr, *, ¡* /r/,a

t- ¿ /'./

¿//'/øi, /,/>
')a-'2¿-

/ra¡ Arrly'P"o tr ////(-/ ,/r1,, ilt! , ,{taro (,Jua¡a//f

0

RG N'

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

,) fizur //Ø-f

cidade, fu*l"fl{ 0 '7 de 2o2t

/áno, Fh*u
ATURA DO RESPON VEL LEGAL

?o? '&(0l 384 Horas

Capacitação/treinamentos dos técnicos e

produtores de Marmeleiro-Pr, quanto a
produção de piscicultura de água doce. $Qc,o-:
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RC PETTER REPRESENTAçÃO COMERC¡AL LTDA
CNPJ 42.1 59.045/0001 -53
TELEFONE: (a6l 99937-7133
ElìlAlL: peiúer.agricola@gmail.com
ENDEREçO: RUA SANTO ONOFRE, No 607, BAIRRO CANGO, FRANCISCO
BELTRÃO'PR

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos
produtos solicitados:

RAZÃO SOGTAL: RC pEtTER REPRESENTAçÃCI COMERCTAL LTDA

CNPJ/iíF : 42j 59.045/000 1 -53

ENDEREçO COMPLETO: RUA SANTO ONOFRE, No 607, BAIRRO CANGO,
FRANCISCO BELTRÃO/PR

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: ROBERTO CARLOS PEITER
CPF No: 573.988.019-04

RG N':14.694.200-8

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

FRANCISCO BELTRÄO, PARANA,14 DE SETEMBRO DE 2021.

ASSI RA RESPON VEL LEGAL

0{ 384 Horas

Capacitaçäoltrei namentos dos
técnicos e produtores de

Marmeleiro-Pr, quanto a produção
de piscicultura de água doce.

137,50 52.800,00



'1411012021 16:37 webmail :: Fwd: oRÇAMENTO - RC PEITER REPRESENTAçÃO COMERCIAL LTDA ,ì 0I0
'-(Fwd: ORçAMËNTO - RC PË|TËR REPRËSENTAçAO COMERCIAL LTDA

agricultura@marmeleiro.pr. gov.br <agricultura@marmeleiro.pr. gov.br>

licitacao02 <lícitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>, licitacao <licitacao@)marmeleiro.pr.gov.br>

14-10-2021 16:06

De

Para

Data

h\
1Lß,t¿,ç}/"fi*, (4 61552 3-zr 16

[l onçnveruro Rc pErrER.pdr(-zo0 KB)

Remover todos os arìexos

-------- IVensagern original --------

,{ssunro:()llÇÄlvIl;NI'o - lìC Pltt]1.:lR IìIJI,RLiSl.ïN'l\ÇÃ() COI\4lìllcl¡\1.. []T'D.A

D¡rta: la-09-2021 10:48

Dc: l{l;GlS'f R0 [:CM - Ë,sc'r'itíl'io Contábil lvlacirug,n .r:rcqist¡occnr(ä)*qnì¿ri].conì:]".lrcgislloccrrr(a)gnrirìl.conr:>

I3orn dia Talia,

Qualqucr d(rvida csra¡los u disposiçiìo

'¡f'avo r acrrsa r o re<:ehirnentr.l

(lo rtli¿ hnen te, J ËSSICA MAI^ll.A Wl.ÌS1 AR Il

DSCRITÓRI O CONTÂBII, MADRIJGA T,TDÂ

Iìtta f oiìo l)ussoa, ns |177,Iìairro l,r'es. Kennedy

Ër'ancÍsco Beltrâo - PIì. - CEI): 85,f:05-340

' il efone/Fa x: (46) 3523-2 L26 wwyý-.e9çrilp_ripg.Aflrug4,çp-m,h¡

r,] *rfr/.r¡ .4 h)rÿ hlrt

avisel irneciirttanìcnto () renlùteìrtc. ruspondencio o c-rrrail e enr se¡luida upâguo-o. ,\g,rirdccernos sna coopcraçiro.

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1R_uld=10507&_mbox=INBOX&_as1ie¡=print&_extwin=1 1t1



1411012021 16:38 Webmail :: Fwd: Orçamento

011
Ur(Fwd: Orçamento

De

Para

Data

agricultura@rnanneleiro.pr.gov.br <agricultura@marmeleiro.pr. gov.br>

llcltacao02 <llcltacao02@marmeleiro.pr.gov.br>, licitacao <llcltacao@marmeleiro.pr.gov.br>

14-10-242116:07

þ orçamento peixes.docx (-1 4 KB)

Remover loclos os anexos

*--- Mensagern origiunl --**
Ässunto:Orçnnrento

Data: 14-09-20211J8:05

Dc: "agricultttra(ä)rnarnteleiro.pr.gov,br" u:agricultura(i)rnarrneleilo.pr.gov.br>rJagricultura({)rnarnreleiro.pr.gov.br:>

Par{¡¡ peíter'.agricola(ä)grnail.corn

Bom dia,

^

n

r:,stamos montando licitação pûrâ contrûtar c¡npresa parâ prestûr assistôncl¡ tócnica n¡ área dc piscícultnra.

Conto corn o seu orçumento,

.Descriflvo ¿nr¡xo.

Grata!

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mail&_safe=1&_uid=10508&_mbox=INBOX&_a61i6¡=print&_extwln=1 1t1



14110t2021 16;38 Webmail :: Fwd: Orçamento an
,/Fwd: Orçamento

De

Para

Data

agricultura@rnarmeleiro.pr, gov.br <agricultura@marmeleiro.pr.gov.br>

licitacao02 <llcitacao02@marmeleiro,pr.gov.br>, licitacao <lfcltacao@marmeleiro.pr.gov.br>

14-10-2021 16:08

[l orçamento peixes.docx (-1 4 KB)

Remover'lodos os anexos

*-*- Mensagern original *-*.'

Ässunto:()rçirnrento

Duta: 13-09-2021 10:14

Dc: "lgriouJtura(4)rnarnreleiro.pr.gov.br" u:¿rgricultura@)rnarrneleiro.pr.gov.br'>-</agrir:uJtura({)rnarnreleiro.pr.gov.br>

Part: Costa Consnltorir <cost¿r.consultoriaç_ii)outlor)k.conr)'<Tcesta.cousultoria@ìxlutlook.com)'

Bom dia,

ô

rl

r,stâmos montnndo licitnção psra contrâtar ernpresa para prcsfar ¡ssistôncia tócnica n¡ ¿irca de piscicultura.

Conto corn o $eu orç¡¡mcnto,
'Dcscrlfivo ailcxo.

C,lrtfa!

https://webmall.marmelelro.pr,gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=1&_uid=1 0509&_mbox=INBOX&_as1i6¡=prlnt&_extwln=1 1t'l
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'1411012021 16t55 Detalhes - lCE-PR

As lnformações são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICÍPIO DE LUNARDËLLI

Entldade da Admlnistraçåo Públlca Mun¡clpal de Direito Público lntegrante da Admlnlstraçåo D¡reta - Poder Executlvo - o MunlcfPlo
LUNARDET!t . populaCåo de 4,7¿14 habltôntes REINALDO GROtâ (Exerclcìo 2021 )
o últlmo env¡d dè lnfórmâções desta entldadefol1610912021,dados estes referentes a 7/202'l

12/2021 27/04t2021
N" Llc]lação Data da Abertura

Processo lnexìgitrilitlade 95/2021 (?7t04/2021\
Modalldade Edltal da Llcltação (Publlcação)

Objcro

ôtlvldrd6 rglcolase ðsltênclartécnlEa, e elaborrç8o de pEletos ômblentlls e edu@çäo amblentå|,

Tlpo de Avallação Menor Preço - Lote

classificação do obJeto Compras e servlços

Reglme de Execução Serulços

Natureza da Licltaçåo Normâl

Cláusul¡ do Proro8¿ç¡o

As lnlormações desta licltação foram cadastndas d¡â 30/07/2021. sua últlmd atualização fo¡ d¡¿ 02/08/2021, com lnformaçoes relerentes a 4/2021

R$35.000,00
Valor

Anulådå
Em221061202'l

ergPg$¡r Coñvldado¿¿4l4PeüeÀç¡s Publlca.åo EdllalComlssåo

Descrlçãounldade

Contrãto$ryeÀle9Þ&r !rrl.tr9!!gr l

TotalLote ltem Quantldade Classlflcação Partlclpante Valor

Empresa
não

cadastrada

no TCE-PR.

e

Quantldade (R$)

1to
j outras

- ^ i Un¡dades'ìu 
:

IE

Medidas

Capacitaçôes, tre¡namentos e dias de campo 200,00 10 2.000,00

86Nlcor.tco.prgovbr/TCEPR/Trlbunal/R€lacon/Llcllacao/LlcltacaoDolalhes/Dôlslhô6?ldLlcllacao=1692615&ldEntldade='12309&NrAnoLlcltâcâo=2021

1411012021 14155 Dslalh€s - TCE-PR

Lote Unldade Descrlção
Total

Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade (R$)

10 , 4,000,00 ,

Empresa
não
cadastrada

no TCE-PR.

e

10 , 4,000,00

Empresa
não
cadastrada i 5oo,oo 10 5.000.00

no TCE-PR.

e

1t3

Item Quantldade

1¿E

1ttr

outfas

10 Un¡dades

I V.Oid"t

Outras

10

Medidas

Outras

Medidas

Elaboração de projetos e estudos pecuários visando o fomento dos

produtores rura¡sr plscicultura, gado de leite e corte, manejo de
pastagem e outros

Elaboraçåo de projetos e estudos na agr¡cultura visando o fomento dos
produtores rurais: frutlcultura e demaìs assistèncias técn¡cas

400,00

Empresa
não

cadastrada
no TCE-PR.

o

Un¡dades

e
400,00

1 4E Unidades
; 

*-'- 
Elaboração de projetos para aquislção de recursos estadua¡s e federa¡s0

lOutras
Unidades

Empresa
não
cadastrada
NO TCE-PR.

e

Empresa
não
cadastrada
no TCE-PR.

e

1 åo 0
Projeto para dest¡nação correta dos resfduos sólidos urbanos:
separação dos resíduos, reciclagem e compostagem

500,00

s00,00

10 I s.000,00

10 : 5,000,00 ì

Medidas

1 6E Projetos para educaçåo ambiental e ¡mplantaçåo da separação do l¡xo e

rec¡clagem
0

Outras
Unidades
e

Medldâs

serylco6.lca.pr,govbr/TCEPR/Trlbunal/Relacon/L¡cltacso/Llc¡tsæoDetalheýDetelhes?ldLlc¡tacao=1 8926 1 5&ldEntldade=1 2369&NrAnoLlcllåcao=2021 23



0111411012021 1øi55 D€lålho8 - TCE-PR

Item Quantldade Unldade Descrlção

ICMS ecológ¡co: Acompanhâmento e elaboräçåo de projetos na área de

icms ecológico onde por meio de um mecanismo tributário possibilitará

ao munlcfplo acesso a parcelas malores que àquelas que Já tem dlrelto,

dos recursos fìnancelros arrecadados pelos

Outorgas e llcenças amblentals: Elaboraçåo de projetos, laudos e

solicitações de outorgas e llcenças amblentals para atlvldades

agropecuárlas e ambiente¡s, junto aos órgåos ambientais competentes

I classlflcação j Partlclpante valor Quantldade

Empresa

não

cadastrada 10

no TCE-PR,

ie
Empresa

não
cadastrada
no TCE-PR.

e

lnformações declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas são de sua lntelra responsabllldade,

3/3

oz 10

10

Outras

Unldades

Medidas

s00,00

500,00

s.000,00

5.000,00o

outfas
Unldades

Medldas

i
I

I

I

I

i
l
t

I
j
I

i

I

,.

10

^

serulcos.tca.pr.goubr/TCEPR/TrlbunaURol6con/Llcllacao/Llclt6æoDolalhos/D6talhil?ldLlcltacao=1692615&ldEntldad6='12389&NrAnoLlcltecEo=2021

^
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MUNICIPIO DE LUNARDILtI

15/202'l
No Ll(ltaçåo

Processo lnexìgibilidade
Modalldade

Dslalhss - TCE-PR

As lnformações são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

de Dlre¡to Públlco lntegrante da Admln¡straçåo Direta - Poder Executlvo - o Mun¡clplo
(Exercfclo 2021)

, dados estes referentes 7t2021

RS42,000,00

Valor

228/2021 (22/06t2O21)

Edltal da Llcltação (Publlcação)

l-l<lrnologada
Em2210612021

22tO6t2021
Data da Abertura

Oblcro

srMdådgåtlcolas. ðshêncl6 técnlca, e elåboråçåo de pÞrebr ¿mblenÞlr e eduøçåo ômblenEl.

lipo de Avallação Menor Preço - Lote

Classlflcação do objeto Compras e Servlços

Reglme de Execução seMços

Natureza da Llcltação Normal

cláusul¡ da Prcro¡dç¡o

As lnformaçðes desta llcltação loram cadastradas did 28/08/2021, sua últlma atuallzêção foi d¡a ,6/09/2021, com ¡nfomações relerentes a 7/2021,

arls

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

gugr !¡trEg$gl : çC¡yl¡þ ' contrato

Total
(R$)

'tI o

Outras

Unidades

Medidas

Consultor¡a, assessoria e elaboração de projetos, Serviços

contemplados: capacitaçôes, tre¡namentos e dias de campo,

elaboraçåo de projetos e estudos pecuários visando o fomento dos

Ì produtores rurais, em piscicultura. gado de leite e corte. manejo de

Classlflcação PartlclpantelValor Quantldade

Empresa

, não
I r cadastrada

no TCE-PR.

e

500,003, 42,000,00

1t2

1411012021 18154 Delalhes - TCE-PR

lnformações declaradas pelas ent¡dadesJurisdiclonadas são de sua lntelra responsab¡l¡dade.

EerylcoE.tce.pngoÝbr/TCEPR.lTrlbunâl/Relecon/Llcltscao/LlcltacaoDetalhes/Delolh6?ldLlcltacao=1 7005ô6&ldEnt¡dådo=1 2389&NrAnoLlcltacao=2021 u2
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 19 deoutubro de202l

De:Prefeito
Para: Pregoeira

JUSTIFICATIVA

Justifica-se esta contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação e treinamento de
técnicos e produtores de peixes de água doce do município, atendendo as necessidades do Departamento
de Agricultura e Abastecimento.

Nos termos do $ 4" do artigo 1o do Decreto Federal I0.024 de 20 de setembro de20lg, apresenta-se
justificativa para não utilização do Pregão, na sua forma Eletrônica, podendo optar pela forma de
Presencial como segue:

Conside¡ando o Decreto supracitado estabelece, que será admitida, mediante justificativa da
autoridade competente, desde que comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a

administração na realização da forma eletrônica.
Considerando, no mais, que a opção pelo Pregão Presencial é uma prerrogativa de escolha que

possui a Administração, jâ que, como dito anterionnente, a legislação não obriga à utilização do Pregão
Eletrônico, além do mais, os recursos utilizados para tal contratação não são decorrentes de transferências
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse com a União ou Estado, mas sim com recursos
próprios.

Considerando, ainda, que a escolha pela modalidade da forma presencial, não prejudica em nada a
cornpetividade, utna vez que é notório, que a forma Eletrônica tem acarretado alguns problemas para os
órgãos públicos, especialmente de menor porte, a exemplo desta Prefeitura, principalmente no que diz
respeito ao cumprimento contratual, devido à distância, permitida pela fornra Eletrônica, causalrdo o
desinteresse após publicação da empresa vencedora, causando prejuízo devido ao tempo para elaboração
do processo, seu devido acompanhamento, bem colno o material e econômico, por outro lado quando
optado pela sua forma Presencial, os participantes demonstram mais interesse, levando em conta que se
faz necessário a presença física do licitante, geralmente, desta forma, para assegurar a contratação.

Sendo assim, a modalidade utilizada e aqui optada é o Pregão, porém na sua forma Presencial, o
que sem sombra de dúvidas é pennitido pelo Decreto supramencionado, o que reitere-se, que desta forma
o processo atinge seu fim, garantindo o princípio constitucional da isonomia, permitindo a participação de
quem tiver interesse desde que atendam aos requisitos exigidos, permitindo assim a Administração
selecionar a proposta mais vantajosa, mediante sessão pública, através de propostas escritas, lances
verbais, não acarretando prejuízo para a Administração, motivo pelo qual opta-se pela modalidade Pregão
na fonna Presencial.

Desta forma, requeiro que seja realizado este processo de forma presencial.
Sem mais para o momento.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.66sl0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: f icitacaol¿lfì.ìarnreleiro.pr'.qov.br / lioitacao02@nrarrìelL.iro.r)r.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / SlOs
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MUNrcípro DE MARMELETRO "'

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, l9 de outubro de 2021

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, o presente processo deverá
tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - lndicação de recurso de ordem orçamentariaparafazer emface de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.66sl000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolô¡na¡'rneleiro.pr.eov.br / licitacao02l¿nrarnrelciro.pr.eov.[rr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro ,22 de novembro de 202I

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 19 de outubro de 2021,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

l. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.52712017

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas - 2.68512020

IV - Lei Orçamentaria Anual -2.69212020

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentári o em: 221 | | 12021.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano 22612021

Data do Processo: 19lr0l202t
Modalidade: Pregão Presencial n' 14412021
Objeto do processo: Contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação e

treinamento de técnicos e produtores de peixes de água doce do
município, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e

Abastecimento.
Valor Máximo R$ 45.600,00

Conta Orgão/
Unidade

Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

I 820 10.0i 20.606 0030 2.049 3.3 .90.39 .99.99.00 0 40.669,61
608 t0.02 20.608 0029 2.0s0 3 .3.90.39 .99.99.00 0 29.02t,00

0 - Recursos Ordinários (Liwes)

Respeitosamente,

Junior

CRC/PR 07115210-8

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârnanucleiro.nr'. eov.br / licitacâo02(¿¡)nrârrìrclL.iro.pr. gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,22 de novembro de202l

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 19 de outubro de 2021,
informamos a existência de recursos financeiros para pagamento das obrigações decorrentes
da contratação solicitada pelo Departamento de , conforme requerimento que
consta nos autos, sendo que o pagamento será
pela Divisão de Contabilidade.

das Dotações Orçamentárias indicadas

Respeitosamente,

do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lícitacao(ãìrnarnrelciro.n¡'.qov.br / licitacao02fa)nra¡melciro.pr.r¡ov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,22 de novembro de 2021

De: Pregoeiro
Para: Controle lntemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade
Pregão Presencial n.' 14412021 e Minuta Contratual, para os fins previstos na Lei Federal n" 8666/93, de
2l de junho de 1993; Lei Federal no 10.520, de l7 de julho de 2002; Decreto Municipal n" 1.519/2006, de
26 de outubro de 2006; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações e demais
legislação aplicável.

Respeitosamente,

Everton
Pregoeiro Suplente

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-¡nail: Iicilacao(â nra rttrclcirrr. nr. qov. br / lic it:rcao02(a) rlarrnclcirrr.rrr. qov. hr - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" I44I2O2I - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 22612021

DATA DA REALIZAÇõIO: l7tl2l202t
HORI.RIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 14:OO horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro- Paraná

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

1 - PREÂMBULO:

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, mediante o(a) pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria no

6.457 publicada em 18 de março de202l, torna público para conhecimento dos interessados que na data e

local abaixo indicados realizarâ licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR
PREçO EM REGIME DE VALOR UNITÁRIO DO ITEM, objetivando a contratação de empresa para
prestação de serviços de capacitação e treinamento de técnicos e produtores de peixes de água doce do
município, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme as

descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei Federal n" 8666193, de 21 de
junho de 1993; Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002;Deueto Municipaln" 1.51912006,de26 de
outubro de 2006; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de2006 e alterações, bem como as norrnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

1.1. CREDENCIAMENTO

1.2. As empresas interessadas em participar do certame, deverão apresentar, no início da sessão, em avulsos
os documentos para credenciamento:

a) Carta de Credenciamento (Anexo II);
b) Declaração de que a proponente cumpre com os requisitos de habilitação (Anexo III);
c) Declaração de ME/EPP/MEI assínada lelo yofríetário dø emnresa, acompanhada pela Certidão
Simplificada de Microempresa ou empresa de Pequeno Porte atualizada pela Junta Comercial do
Estado da sede da licitante, exceto para MEI - Microempreendedor individual, cuja a data de validade
da mesma não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data prevista para apresentação dos envelopes
(Anexo V);
d) Declaração de ausência de parentesco com servidor (Anexo VI);
e) Contrato Social ou equivalente;

fl Envelopes de proposta de preços e Documento de identiJìcação.
Os documentos listados nøs øllneas "a", "b", "ctt. "tltt e "ett deverão ser aùresentadas forø dos

1.3. O PREGAO será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, conforme designação contida nos

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro -Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: _lic_ita-cao@1¡_¿lt:1rç-!ç_irçl*p¡:,gp-yþ.1 liq!þça9_æ(41¡n:nri_lç-i.r_q,p-r,gov._tr¡; - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

e

17 de dezembro de 2021 ùs 14h00min

Local da Sessão Pública: Avenida Macali, no 255, centro, CEP: 85.615-000 na sala de reuniões do

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO
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autos do processo.

1.4. O licitante que não pretenda credenciar representante para praticar atos presenciais, poderá encaminhar
os envelopes "Proposta" e "Documentação" e em terceiro envelope, devidamente identificado (ou avulsos),
Contrato Social ou equivalente, a Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Anexo III);
Declaração de MEÆPPÀ4EI (Anexo V), acompanhada pela Certidão Simplificada de Microempresa ou
empresa de Pequeno Porte atualizada e Declaração de ausência de parentesco com servidor (Anexo VI), por
correio ou diretamente no protocolo.

2 -OBJETO:

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresapara prestação de serviços de capacitação e

treinamento de técnicos e produtores de peixes de água doce do município, atendendo as necessidades do
Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme especificações, estimativas e exigências
estabelecidas no Anexo I.

2.2. O Contrato de Prestação de Serviços terá validade de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura.

3 - TIPO DO PREGÃO:

3.1. Este PREGÃO é do tipo menor preço unitário do item.

4 - DOTAÇ.Ã,O OnçAUENTÁRIA:

4.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

4.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei8.666193.

4.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

4.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

4.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos
comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666193.

4.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

4.7. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de Recursos
Ordinários (Liwes). Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta Funcional Prosramática Elemento de Despesa Fonte
01820 r0.01 20.606 0030 2.049 3.3.90.39.99.99.00
0608 10.02 20.608 0029 2.050 3.3.90.39.99.99.00

s - coNDrçoEs PARA PARTTCTPAÇÃO:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: !ic_ita_cao@.m-qunçlp_irçr.pl gp:.br.l.!i_ct!àCi¡-a0-?(Aln¡.¡:n-e-l,c_irilp_r,go-v,br - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8105
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5.1. Esta licitação destina-se exclusivamente à participação de Microempresas ou empresas de Pequeno
Porte

5.2. Poderão participar do certame os interessados cujo ramo de atividade seja pertinente ao objeto da
contratação e que atendam a todas as exigências constantes neste Edital e seus Anexos.

5.3. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:

a) Pessoa fisica;
b) Empresas eshangeiras que não funcionem no País;
c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de licitar
com qualquer ente da Federação;

Ð Empresas que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente
ligado ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o terceiro grau, com agente público
que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, pregoeiro ou servidor lotado nos
órgãos encarregados da contratação.

6 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (n" 01) E
DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO 1n" OZ¡:

6.1. Os ENVELOPES, respectivamente PROPOSTA (envelope no 0l) e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO (envelope no 02) deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada um
deles, em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

6.1.1. Para o Envelope no 01:
PREGÂ.O N" I

ENVELOPE PROPOSTA (envelope n'01)
PROCESSONO /

NOME DA EMPRESA
CNPJ

6.1.2. Para o Envelope no 02:
PREGÃO NO /

ENVELOPE DE DOCUMENTOS (envelope n" 02)
PROCESSONO /

NOME DA EMPRESA
CNPJ

6.2. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope 02) poderão ser apresentados em original, por
cópias autenticadas por cartório ou por servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da
imprensa oficial, aceitando-se os expedidos via internet. Sempre que necessário, suas autenticidades/
validades comprovadas pelo Pregoeiro ou membros de equipe de apoio, onde os quais serão verificados em
momento oportuno.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cento - Cx. Posøl 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Içj$_c¿o@glt¡rclcjrçr.Brg-or'þrl liçjta_caeQ_2. priLr:ms,lç_ir<l,p_r:,gqy.._lr - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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6.2.1. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original à

PREGOEIRO(A), por ocasião da aberrura do envelope no 02,para a devida autenticação.

6.2.L1. Para ftns da previsão contida no subitem 6.2.1., o documento original não precisa, necessariamente,
integrar o ENVELOPE.

6.2.1.2. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, sempre que
necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do(a) PREGOEIRO(A).

6.2.2. Os documentos apresentados, se expressos em língua estrangeira, deverão ser autenticados por
autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor público juramentado.

6.2.3. Somente serão aceitas certidões, com validade, cujas expedições/emissões não ultrapassem a 60
(sessenta) dias da data final para a entrega dos envelopes.

7 - CONTEÚOO ON PROPOSTA:

7.1. A proposta de preço, gerada a partir das orientações constantes no seguinte endereço:
http://www.rnanneleiro.pr.sov.br/sitio/licitacoes-de-mamreleiro.php (ORIENTAÇÖES pARA GERAÇÃO
DE ARQUIVO PROPOSTA), que deverá ser apresentada, na forma eletrônica (CD-R ou pen-drive) para
alimentação do sistema de apuração, e obrigatoriamente na forma impressa e assinada, em papel A4, de
preferência encadernadas ou grampeadas de modo que não existam folhas soltas; impressa com clareza, sem
rasuras ou entrelinhas que dificultem a análise. Na proposta constar:

a) Especificação, marca e/ou procedência do produto cotado (quando for o caso);
b) Preço unitário por item do objeto licitado, com até 02 (duas) casas decimais, valor total e valor

global, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo estabelecido no Anexo
I;

c) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação, ficando
estabelecido que na omissão será considerado e aceito este prazo;

d) Dados do fomecedor/empresa, conforme campos solicitados;
e) Dados do Representante Legal da empresa ou Procurador, conforme os campos solicitados; (e

assinatura na forma impressa).

Nota: Nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos relativos ao
cumprimento integral do objeto do Pregão, envolvendo, entre outras despesas, tributos de qualquer îattJreza,
frete, embalagem, etc.

7.1.1. O programa para elaboração da proposta eletrônica deverá ser solicitado pela proponente no seguinte
endereço de e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.eov.br ou licitacao02@.marmeleiro.pr.eov.br, sendo que deverá
anexar o Contrato Social e Comprovante de inscrição da empresa Licitante no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ, ou, diretamente na sala de licitações, desde que a empresa esteja munida dos documentos
acima citados.

7.2. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.3. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do
objeto do edital, será considerado o primeiro.
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7.4. O CNPJ/\4F e ou CPF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá ser o
mesmo da empresa que efetivamente fornecerá o objeto da presente licitação.

7.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para o fornecimento do
objeto licitado, como despesas e encargos inerentes ao fornecimento dos mesmos.

7.7.8m nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, condições de
pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos originais ofertados.

7.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em submissão
a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas
contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.

7.9. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, gravuras,
desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

8 - CONTEÚDO OOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO:

8.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO - ENVELOPE 02, para o presente certame, apresentados
na forma estabelecida neste edital são:

8. r. r. HABTLTTAçÃO JURÍDrCA:

a) Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente,

para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em
exercício;

d) Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir;

e) Em se tratando de Microempreendor Individual MEI, Certificado da Condição do
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma de resolução CGSIM no 16 de 2009, cuja
aceitação ficarâ condicionada a verificação da autenticidade no site
www.portaldoempreendedor. eov.br.

8.I.2. REGULARIDADE F'ISCAL E TRABALHISTA:

Nota: As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar a documentação fiscal e/ou
trabalhista mesmo que haja restrição.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de regularidade para com aFazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e Contribuições

Municipais);
c) Comprovante de regularidade junto aFazenda Pública Estadual, quanto ao ICMS;
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d) Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em vigência,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser emitida
pela Caixa Econômica Federal - CEF;

Ð Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho CNDT - Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

8. I.3. REGULARIDADE ECONôMICA:

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa

Jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 60 (sessenta) dias da data prevista
para apresentação dos envelopes.

8. 1.4. QUALTFTCAçÃO rÉCNrCn:

a) Declaração de responsabilidade do profissional que irá ministrar o treinamento e capacitação (Anexo
IX). O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante;

b) Comprovação do vínculo empregatício entre o profissional, elencado no subitem "a", e a proponente,
podendo ser através de contrato de Prestação de Serviços ou Anotação em CTPS. Para dirigente ou
sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ala da assembleia de sua
investidura no cargo ou contrato social;

c) Apresentar no mínimo um atestado(s) ou declaração (ões) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que o profissional já prestou de maneira satisfatória na área de
aquicultura ou similares ao objeto da presente licitação, indicando no documento a descricão do
serviço e período de execução ou especializacão na área de aquicultura.

d) Cópia de titulação na área de Zootecnia, do responsável técnico elencado na alinea "a" do subitem
8.1.4.

8. 1.5. DECLARAçÃO UNTF',ICADA:

a) Declaração Unificada, conforme Anexo [V.

8. 1.6. DOCUMENTOS F'ACULTATIVOS :

a) Declaração de que a empresa possui conta corrente junto a agência bancária (Anexo VIII).

8.2. As proponentes que possuírem o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL com validade,
emitido pela Prefeitura de Marmeleiro, ou outro equivalente do âmbito Estadual ou Federal, poderão
substituir os documentos exigidos para habilitação, no todo ou em parte, a documentação que se encontra
vencida deverá ser apresentada com prazo de validade atualizadojunto ao Certificado de Registro Cadastral,
através de sua apresentação na forma estabelecida no presente edital, assegurando-se aos demais licitantes o
direito de acesso aos dados constantes do respectivo cadastro.

8.3. Documentos constantes neste item, apresentados no momento do credenciamento poderão deixar de

compor o envelope "DOCUMENTAÇÃO".

8.4. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitações de substituição de documento àquele exigido no
presente EDITAL e seus A¡IEXOS.
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8.5. Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome; no caso da

licitante ser a filial, todos os documentos apresentados deverão ser em nome da filial, exceto aqueles de
validade conjunta por força de lei. Caso a licitante (matriz) queira executar as contratações através de filial,
deverá apresentar, também, os documentos previstos para habilitação desta, e vice-versa.

9 - CONSULTA, DIVULGAçÃO E ENTREGA DO EDITAL:

9.1. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado na Av. Macali, no 255, Divisão de Licitações,
durante o expediente normal do órgão licitante, das 08:30 as 1l:30, e das 13:30 as 17:00 horas, até a data
aprazadapara recebimento dos documentos e dos envelopes "PROPOSTA" e "DOCUMENTAçÃO". Sua

obtenção, gratuita, poderá se dar no site www.manneleiro.pr.gov.br.

9.2. O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial do Município, divulgado no PORTAL DA
PREFEITURA (www. rnarmeleiro.pr. qov. br).

10 -ESCLARECIMENTOS AO EDITAL:

10.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do PREGÃO e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitações de cópias da legislação
disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado.

10.1.1. A pretensão referida no subitem 10.1. poderá ser formalizada por meio de requerimento endereçado à

autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário constantes no subitem
9.1.. Também será aceito pedido de esclarecimentos encaminhando por meio de e-mail
licitacao(Emarmeleiro.pr.eov.br e licitacaoO2@marmeleiro.pr.qov.br, cujos documentos originais
correspondentes deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem I0. L3.

10.1.2. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal

10.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de até 1 (um) dia útil, a contar do recebimento da
solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos do PREGÃO, dando-se
ciência às demais licitantes, através da divulgação do pedido e do esclarecimento no Portal da Transparência.

11 - PROVTDÊNCTAS/TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL:

11.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de impugnação ao ato convocatório do PREGÃO e

seus anexos, observado, para tanto, o pÍazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento
das propostas.

11.1.1. As medidas referidas no subitem 11.1. poderão ser formalizadas por meio de requerimento
endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário constantes
no subitem 9.1.. Também será aceito pedido de providências ou de impugnação encaminhado por meio dos

e-mails licitacao@marmeleiro.pr.gov.br e licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br, cujos documentos originais
deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem 11.1..

ll.I.2. A decisão sobre a impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato convocatório do
PREGÃO, no prazo de até 1 (um) dia útil antes da data da sessão pública, com juntada nos autos do processo

e divulgação no Portal da Transparência.
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11.1.3. O acolhimento da impugnação exige, desde que implique em modificação(ões) do ato convocatório
do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) deconente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto
original e designação de nova dataparaarealização do certame.

12 - CREDENCIAMENTO:

12,1. O CREDENCIAMENTO dos representantes deverá ser entregue ao PREGOEIRO(A), respondendo
o licitante por sua autenticidade e legitimidade. O representante deverá identificar-se e exibir a Carteira de
Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.

12.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular,
conforme modelo Anexo II deste Edital com CNPJ: da proponente, com poderes específicos para, além de
representar a proponente em todas as fases do PREGÃO, formular verbalmente lances, desistir verbalmente
de formular lances, negociar a redução de preços, desistir pelo silêncio da intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediatamente e motivadamente sobre a intenção de interpor
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados
pelo PREGOEIRO(A), enftm, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

12.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir
acompanhada do Ato constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a
capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.

12.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócioo dirigente ou assemelhado da
empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumÍr obrigações em decorrência de tal investÍda.

12.4,É admitido somente um representante por proponente.

12.5. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade com as

exigências previstas impossibilitará, exclusivamente, aprática de atos presenciais.

12.6. A Declaração de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP ou MEI
(Micro Empresa Individual) a ser assinada pelo proprietário da empresa, que será recebida
exclusivamente nesta oportunidade nos Termos do Anexo V, acompanhada pela Certidão SimplifÏcada
de Microempresa ou empresa de Pequeno Porte atualizada pela Junta Comercial do Estado da sede da
licitante, exceto para MEI (Micro Empresa Individual).

13 - RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE rrABrLrrAçÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA
E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

13.1. A análise dos documentos de credenciamento (fora dos envelopes): Decløraçõo de que a proponente
cumpre com os requisitos de høbilitøção e documento de ídentílicøção, Decløração de øusência de
pørentesco com servidor públìco MunícìpøL, Declarøção de ME e EPP ø s¿r assinada pelo proprietário da
empresa, acompanhada da Certídão símpfficøda de Mìcro Empresa ou Empresø de Pequeno Porte, serâ o
primeiro ato da sessão.

13.1.1. A ausência dos documentos elencados no subitem 13.1. ou a apresentação em desconformidade com
as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste Pregão.
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13.1.2. Recebidos os envelopes e documentos, passar-se-áparu a abertura dos envelopes Propostas.

14 - ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA:

14.1. Compete ao PREGOEIRO(A) proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREçOS,
conservando intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

14.2. Iniciada a fase de credenciamento, não serão admitidos novos proponentes.

15 - EXAME E CLASSIFICAçÃO DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS:

15.1. O PREGOEIRO(A) examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências fixadas no
item 6 e 7.

15.1.1. O exame envolvendo o(s) ofertado(s) implicará na constatação da conformidade do(s) mesmo(s) com
as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para atendimento das necessidades do órgão
licitante.

15.2. Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o valor, o(a)
PREGOEIRO(A) elaborará a classificação para a fase de lances, sempre em obediência ao critério de menor
preço unitário por item.

16 - DESCLASSTFTCAçÃO nnS pROpOSTAS:

16.1. Será desclassificada a PROPOSTA que:

a) Deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente apresentação;
b) Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise;
c) Oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes;
d) Apresentar com preço(s) manifestamente inexequível(is), ou superior ao constante no anexo I;
e) Apresentar item(ns) com preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero;

16.2. Para alimentação da proposta no sistema de apuração do pregão é imprescindível a correta gravação
eletrônica, conforme os passos de orientação no seguinte endereço:
littp://www.lnarmeleiro.þr. eov.br/sitio/arquivos/orientacoes.pdf (Orientações para Geração de Arquivo
Proposta), porém a apresentação do arquivo eletrônico com etro ou vício não será motivo para
desclassificação da proponente, situação a qual será considerada para efeitos procedimento licitatório a

proposta impressa. Havendo divergência de valores entre a proposta impressa e a proposta eletrônica
prevalecerá os valores da proposta impressa.

16.3. Não sendo possível a correção das falhas da proposta eletrônica será considerada válida a proposta

apresentada em papel, desde que atenda todos os quesitos do item 7.1. do presente edital.

17 - DEFINIçÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS:

l7.l.Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o PREGOEIRO(A) selecionará, sempre

com base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a proposta de menor preço e todas

aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em até l0% (dez por cento) àquela
de menor preço.
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l1.l.L Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a previsão estabelecida no
subitem 17.1., o PREGOEIRO(A) selecionarâ, sempre com base na classificação provisória, a melhor
proposta e as duas propostas imediatamente superiores, quando houver, para que suas proponentes participem
dos lances quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propostas, observada a previsão estampada no

subitem 17.1.

17.1.2. Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 17.1., para efeito do
estabelecimento da ordem da classificação provisória das proponentes empatadas, a correspondente definição
será levada a efeito a ordem estabelecida no sistema LC-CETIL, que ordena a definição pela ordem de
registro.

17.1.3. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, a Autoridade Competente
poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive para outros aspectos pertinentes e o
próprio preço cotado, ou pela repetição do PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao PREGÃO,
condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante, devidamente justificados.

18 _ OF'ERECIMENTO/INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS:

18.1. Somente será(ão) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao valor da menor
PROPOSTA ESCRITA e/ou do último menor LANCE VERBAL oferecido.

18.2. O PREGOEIRO(A) convidará individualmente as proponentes classificadas para OFERECIMENTO
DE LANCES VERBAIS, de forma sequencial, a partir da proponente da proposta de maior preço e as

demais em ordem decrescente de valor, sendo que a proponente da proposta de menor preço será a última a
OF'ERECER LANCE VERBAL.

18.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades
constantes neste edital.

18.4. Quando convocado pelo PREGOEIRO(A), a desistência da proponente de apresentar lance verbal
implicará na exclusão da etapa de LAÌ\CES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada para a
classificação final.

18.5. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver
disponibilidade para tanto por parte das proponentes, observado o valor mínimo estabelecido.

18.6. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá quando todos os
proponentes declinarem da correspondente formulação.

18.7. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS e classificadas as

propostas na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lance(s), sempre
com base no último preço/lance apresentado, o PREGOEIRO(A) examinará a aceitabilidade do valor
daquela de menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

18.8. O PREGOEIRO(A) decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor preço, para
que seja obtido preço melhor.
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18.9. Na hipótese de não realização de lances verbais, o PREGOEIRO(A) igualmente veriftcarâ a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e sua aceitabilidade observados a decisão motivada da
negociação.

18.10. O PREGOEIRO(A) deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado ou
até mesmo propostos em licitações anteriores, utilizando-se da pesquisa realizada, que será juntada aos autos
por ocasião do julgamento, e/ou de todos os meios possíveis para a correspondente verificação.

18.11. O PREGOEIRO(A) pode solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos após
término da fase competitiva e, ao mesmo tempo, o proponente de menor preço tem o dever de portar
informações acerca dos custos (planilha e demonstrativos) em que incorrerâpara o atendimento do objeto do
PREGÃO, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço que
apresentar.

18.12. A não apresentação dos elementos referidos no subitem anterior ou a apresentação de elementos
insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço acarretará a

desclassifi cação do proponente.

18.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os DOCUMENTOS
DE HABILITAçÃO da sua proponente, facultando-lhe o saneamento da documentação de natvreza
declaratória na própria sessão.

18.14. Para efeito de saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá ser desencadeada durante a
realização da própria sessão pública, com a apresentação, encaminhamento de documento(s), ou com a
verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac-símile, ou ainda por qualquer outro método que venha a
produzir o(s) efeito(s) indispensável(is).

18.15. Aberto o invólucro "documentação" da ME/EPP, havendo restrição quanto a regularidade fiscal e/ou
trabalhista, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis, para sua regalanzação, prorrogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Autoridade Competente, a contar da intimação para
regalanzação e assinatura do Contrato.

18.16. A não regularização fiscal e/ou trabalhista no prazo estabelecido no subitem 18.15., implicará
decadência do direito à contratação, com aplicação das sanções previstas neste edital, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar nos termos do
disposto no artigo 4o, inciso XXIII, da Lei no 10.520, de l7 de julho de2002.

18.17. Se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o PREGOEIRO(A) examinará a oferta
subsequente de preço, observado os procedimentos previstos neste edital quanto a fase negociação e recurso,
até a apuração de uma oferta aceitável cuja proponente atenda aos requisitos de habilitação, observando-se
igualmente as previsões estampadas nos subitens anteriores.

18.18. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a proponente será
declarada vencedora.

19 - RECURSO ADMINISTRATIVO:

19.1. Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que tenha(m)
sido impedida(s) de fazêJo(s), se presente(s), deverá(ão) manifestar imediata e motivadamente a(s)
intenção(ões) de recorrer.
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19.2. Havendo interposição motivada de recurso contra qualquer ato do procedimento, a recorrente poderá
juntar as razões recursais no prazo de 03 (três) dias, sem prejuízo das prerrogativas do Pregoeiro(a) na própria
sessão pública.

19.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimada para apresentar contrarrazões em igual número de
dias, que começarão a coner no término do prazo do RECORRENTE.

19.4. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o
PREGOEIRO(A) examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente
informado, à autoridade competente para decisão.

19.5. Os autos do PREGAO permanecerão com vista franqueado aos interessados, no endereço e horários
previstos no subitem 9.1. deste Edital.

19.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu Acolhimento importará. na invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

20 -ADJUDTCAÇÃO:

20.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, importará na decadência
do direito de recorrer, competindo ao PREGOEIRO(A) adjudicar o(s) objeto(s) do certame à(s)
proponente(s) declarada(s) vencedora(s).

20.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos autos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a
autoridade competente deve, se for o caso, praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s)
proponente(s) vencedora(s).

21 - HOMOLOGAÇÃO:

21.1. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.

21.2. O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou por correio eletrônico para o
endereço fornecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e a
assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de
Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

21.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

2l.4.Para a assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor,
sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de
nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

21.5. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocoffa motivo justificado aceito pela
Administração.
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21.6. O resultado final do pn¡CnO será publicado no órgão ofrcial do município e estampado na Internet
nos endereços constantes neste Edital.

22 - coNTRa.rlçÃo:

22.1. A conhatação se fará nos termos do instrumento anexo ao presente Edital (ANEXO VID, com eficácia e
vigência constante do mesmo, cujo extrato será publicado no órgão oficial do município, nos termos do
Pørdgrøfo único do artígo 61, da Leì Federal n" 8.666/93.

22.2,Para a assinatura do instrumento de contrato, pelo representante legal ou procurador, será verificada por
meio da Internet, a regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço
(FGTS) ou situação de Regularidade do Empregador, Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da
Fazenda Nacional.

22.3. A recusa injustificada de assinar o instrumento de contrato no prazo estabelecido, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida por parte da proponente adjudicatória, sujeitando-se às sanções
previstas no item 29.

23 _ ENTREGA/RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

23.1. O objeto do Contrato será recebido de acordo com as cláusulas do ajuste, nos exatos termos da
contratação levada a feito.

23.2. Os itens objeto deste PREG,Ã.O serão enffegues e recebidos provisoriamente no âmbito estabelecido
neste Edital e Anexos, inclusive Contrato, para efeito simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso,
da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, perfeita
adequação, resultando no recebimento definitivo, observando o prazo de 48 (quarenta e oito) horas corridos
de sua entrega.

23.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatória, nos termos das
prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital e Contrato dela decorrentes.

24 _PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

24.1. Os serviços, objeto desta licitação deverão ser executados nos prazos e condições em local e horário
estabelecidos no Anexo I deste Edital.

24.2. O objeto da licitação será acompanhado e/ou fiscalizado, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente.

2s - DAS OBRTGAçÕES OO CONTRATANTE:

25.1. Compete ao Contratante:

25.1.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.

25,1.2. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a enffega dos serviços contratados, de forma parcial ou total,
mediante pagamento único e exclusivo dos serviços contratados.
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25.1.3. Efetuar o pagamento na forma eprazo previstos.

25.1'4. Havendo interesse público, alterar no decorrer da execução do contrato, o horário e local de trabalho,
preservando-se o mínimo de horas/dia.

25.1.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual.

25.1.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da presente contratação.

25.1.7. Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente instrumento contratual.

25.1.8. Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

25.1.9. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele.

25.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos representantes da
CONTRATADA, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer dúvidas relacionadas à execução do
contrato.

25.1.11. Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, assegurando-se
das perfeitas condições dos serviços empregados, responsabilizando a CONTRATADA por qualquer dano
causado resultante da má qualidade dos mesmos.

26 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

26.1. Compete à Contratada:

26.1.1. A Contratada se compromete a executar os serviços, observando as exigências do Departamento de
Agricultura e Abastecimento, previstas no Anexo I do edital.

26.1.2. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.1.3. A Contratada responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos serviços executados em decorrência
deste contrato, inclusive quanto a sua eficiência e ainda no tocante à responsabilidade civil.

26.L4. A Contratada, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável:

a) Por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros, em
decorrência do não cumprimento das obrigações assumidas neste contrato;
b) Pela indenização ou reparação de danos ou prejuízos decorrentes de negligência, imprudência e/ou
imperícia, na execução dos serviços contratados;
c) Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e outros decorrentes do presente
contrato;
d) Pela locomoção até os locais onde serão prestados os serviços.
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26.1.5. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviços , até 25Yo (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceifua o $ lo do art.
65 da Lei Federal n" 8.666/93.

27 _ PAGAMENTO:

27.1. O pagamento serâ realizado, mediante à prestação dos serviços e apresentação de nota fiscal pela
contratada, no período de 0l a 15 do mês subsequente a prestação dos serviços uma vez implementada as

demais condições exigidas na forma de pagamento.

27.2. O pagamento será efetuado obrigatoriamente em conta Corrente da proponente vencedora indicada pela
Contratada no Anexo VIII do presente Edital.

28 - DA GARANTIA CONTRATUAL:

28.1. Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente PREGÃO.

29 - SANçÕES ADMINISTRATIVAS:

Z9.l.Ficará impedido de licitar com o MUNICÍPIo DE MARMELEIRo/PREFEITURA MUNICIpAL pelo
prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa fisica ou
jurídica que praticar qualquer dos atos contemplados no art. 7o daLei 10.520, de 1710712002, publicado no
DOU de 1810712002.

a) A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará a incidência das
demais cominações legais contemplada na Lei no 8.666, de 2110611993, publicada no DOU de
22106n993.

29.2, lndependentemente da aplicação das penalidades reho indicadas, a(s) proponente(s) fîcará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua
inadimplência, bem como arcará(ao) com a coffespondente diferença de preços verificada em nova
contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos
fi xados pela inadimplente.

29.3.Paru efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampla defesa.

29.4. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique no
impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura municipal de Marmeleiro, ou de declaração de
inidoneidade, será obrigatório a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

30 - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

30.1. As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n." 12.84612013
e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
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financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste conffato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

31 - DTSPOSIÇOES GERATS:

31.1. As norrnas disciplinares deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
observadas a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, e
dos contratos delas decorrentes.

31.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.

31.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer atolfato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário e local estabelecido neste EDITAL, desde que não haja comunicação do
PREGOEIRO(A) em sentido contriírio.

31.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões do
interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.

31.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da
proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua qualificação,
durante arcalização de sessão pública do PREGÃO.

31.6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a participação no presente certame, sendo que o órgão
licitante não se responsabilizará,, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s), independente da condução ou
do resultado do PREGÃO.

31.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das condições
previstas neste Edital e seus Anexos.

31.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos colocados
em qualquer fase do PREGÃO.

31.9. A adjudicação do(s) item(s) ou lote(s) deste PREGÃO não implicará em direito à contratação.

31.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) adjudicataria(s), farão parte
integrante do contrato, independentemente de transcrição.

31.11. São anexos do presente Edital:

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE COM OS
REQUISITOS DE HABILITAÇÂ.O
MODELO DE DECLARAÇÃO I.JNIFICADA
DECLARAçÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
DECLARAçÃO OC AUSÊNCIA PARENTESCO

ANEXO I
ANEXO II
ANEXO III

ANExo Iv
ANEXO V
ANEXO VI
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ANEXO VII MINUTA DO TERMO DO CONTRATO
ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA POSSUI CONTA CORRENTE JL]NTO A

AGÊNCIA BANCÁRIA
ANExo rx DECLARAÇÃo os RESIoNSABTLTDADE rÉcNIcR

31.12. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pela PREGOEIRA, com base nas
legislações Federal, Estadual e Municipal e, subsidiariamente, nos princípios gerais de direito.

31.13. Será competente o Foro da Comarca de Marmeleiro, com renuncia expressa a qualquer outro, por mais
privilégio que seja para solução de questões oriundas deste PREGÃO.

Marmeleiro, 03 de dezembro de
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ANEXO I

TERMo nn nnrBnÊNcIA Do oBJETo

EDITAL nn pnnc^Ã.oN. t44tzozt
PROCE SSO ADMINISTRATIVO N" 2261 2O2I
MODALIDADE: PREGÃO PNESBNCIAI,
TIPO: MENOR PREÇO UqrrÁnlO POR rTEM

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação e treinamento de
técnicos e produtores de peixes de água doce do município, atendendo as necessidades do
Departamento de Agricultura e Abastecimento.

I - O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo estimado para o item
objeto do Pregão Presencial n" 144/202L bem como condições de pagamento, recebimento, prazo,local de
entrega e obrigações da licitante.

1.1. As especificações dos serviços e os valores máximos estimados são os seguintes:

Item Qtde.
Unid.

Medida DescriçÍio
Valor

Unitário Valor Total

01 384 Horas
Capacitação/treinamentos dos técnicos e
produtores de Marmeleiro - PR, quanto a
produção de piscicultura de á2a doce.

I 18,75 45.600,00

Valor Total 45.600,00

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais).

2 - PR 4.ZO E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIçOS E VIGÊNCIA:

2,1. O Contrato de Prestação de Serviços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de
assinatura do mesmo.

2.2. Os serviços serão executados, seguindo o cronograma de comunidades, estabelecido pelo
Departamento de Agricultura e Abastecimento.

2.3. Os serviços deverão ser prestados no decorrer do ano, quatro dias por mês (totalizando 8 horas
cada capacitação/treinamento).

2.4, Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

2.5. Os bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especifÌcações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de um
(01) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:
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3.1. Prestar assistência técnica e formação de produtores e técnicos do departamento.

3.2. Aplicar a metodologia da produção de piscicultura em água doce.

3.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

a) Será responsável pela realização de capacitaçã,oltreinamento dos técnicos e agricultores da região
estabelecida pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento;

b) Deverá executar mensalmente, no mínimo, a quantidade equivalente a proporção de lll2 entre a
quantidade contratada e o período contratual;

c) Deverá obrigatoriamente respeitar a área de abrangência estabelecida pelo Departamento de
Agricultura e Abastecimento para execução dos serviços;

d) Deverá responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário a execução do
serviço;

e) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes ai marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l7
a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

h) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4 - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:

4.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

4.2. Yeriftcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da propost a, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Posal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: l_ic_ita_ca.q@.mnunelel.r-tr.ptgp-v..br.1-!jçi_t¿Ci¡-qQ?@¡Ii1:nr¡:_!ç_ir-!),p¡go_v_.!rr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

4,6, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

s -DA FTSCALTZAÇÃO DOS SERVrÇOS:

5.1. O recebimento do bem ou serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato,
será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, a fim de verificar a
conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos.

5.3. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato de Prestação de
Serviços, citado acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu
fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que hata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: liglhc¡o@r¡¡rysl_e_ir_tr,Bt,gp_y*hf-!iç_iøcas02@l¡¡¡:ms_!-c_iro.p_r,gov,þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ANEXO II

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

EDITAL nn pnncÃoN, r44t2o2l
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 22612021
MODALIDADE: PREGÃO PN¡SBNCIET
TIPO: MENOR PREÇO I.I¡,tIrÁRlO pOR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação e treinamento de
técnicos e produtores de peixes de água doce do município, atendendo as necessidades do
Departamento de Agricultura e Abastecimento.

Obs.: Na hìpótese de apresentøção desta procurøção por ínstrumento partícular, ø mesmø deveró vír
acompanhada de cópía do Contrato Socìal dø proponente, ou de outro documento, onde esteja expressa a
capøcidade / competêncìa do outorgante pøra constituír mandatdrío,

Por este instrumento particular a (Razão social da Empresa com sede (endereço completo a matnz) inscrita
no CNPJiMF sob ho..................., neste ato representada por seu sócio-gerente/presidente/diretor

::::::: ::::::::::::::::::: ::i:::::",:i1i'i'ii'î:å:ff i3 T;*;ä'få')- - :::::::'".î-t'Íil
..... conferindoJhe amplos poderes para representar a (razão social da Empresa)

perante à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, no que se referir ao PREGÄO presencial no.....12021 com
poderes para- tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃ.O, inclusive apresentar
DECLARAÇÃO pB QUE A PROPONENTE CUMPRE COM OS REQUTSTTOS DE HABTLTTAÇ.Ã.O e
DECLARAçÄO O¡ NAO POSSUIR PARENTESCo CoM SERVIDoR PÚBLICo MUNICIPAL, os
envelopes Proposta de Preços no 0l e Documentos de Habilitação no 02 em nome da outorgante, formular
verbalmente lances ou ofertas nas etapas de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas nas
etapas de lances, negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recursos
administrativos ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados
pelo PREGOEIRO(A), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da outorgante.

de de202l

(Assinatura do representante legal da licitante)
Nome Completo

Nota: Documento obrigatório - apresentar fora do envelope, no início da sessão - acompanhado de cópia do
Contrato Social e por documento de identidade com foto do credenciado.

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com
o número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura
do representante legal.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5-000
E-mail: lic_i1aça_o@.n_aruclç_ire.lr:g9y-þL_1_U.sil4çae0?@r¡ar:mç,!cjr-o,pl--g-o:,lr¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ANEXO III

DEcLARAçÃo rlnNo ATENDIMENTo Aos REeuIsITos DE HABILrr,LçÃo1*¡

EDITAL on pnncÃoN, t44/2ozt
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 22612021
MODALIDADE : PREGÃO PN¡SENCIET
TrPO: MENOR PREÇO UNIrÁnlO POR rTEM

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação e treinamento de
técnicos e produtores de peixes de água doce do município, atendendo as necessidades do
Departamento de Agricultura e Abastecimento.

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4o, VII da lei no 10.52012002 a empresa (Nome da
Empresa), CNPJ/MF N" (000), sediada (Endereço Completo), cumpre plenamente os requisitos de habilitação
para o PREGAO PRESENCIAL N'...../2021, cujo o objeto é (mencionar objeto)

de de202l

Nome
RG/CPF
Cargo:

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com
o número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura
do representante legal.

CNPJ: 76.205.665/000 1-0 I
Avenida Macali, no 255, Cento - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licjt¡_caq@u¡rLn_elejrS.p_r-g-o*v*brlljç¡la,sA9-8_2@lní!:m_e_!çr_r_p_,p¡gs_v_.þ'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

EDITAL DE PREGÃO N' I44I2O2I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 226 I 2O2T

MODALIDADE: PREGÃO PRESBNCIEI
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação e treinamento de
técnicos e produtores de peixes de água doce do município, atendendo as necessidades do
Departamento de Agricultura e Abastecimento.

Á pregoeira e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ...., CNPJ no ......,..............., com sede na através de
seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n." 8.666193, acrescido pela Lei n.o 9.854199,
que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos
menores de l6 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de
14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Portador(a) do RG sob
no e CPF' cuja função/cargo
é. ...............(sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do
Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o
seguinte endereço:

E-mail:
Telefone:0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema
de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)..... portador(a) do CPFA4F sob n.o............., para
ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão Presencial n." ***12021 e

todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na
Ata de Regisho de Preços/Contrato.

de ..........,.... ....,. de 2021
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegíveV Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: _liçila-q¡q@.ntU:rrclç-ir-rr,Dl,gn-v-,br: l.ljç!.U_¡ç_îqQ2".(2lmt:n_e_!çj.r-cr,p-r,gpv._[rr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ANEXO V

DECLARAÇÃO on MICRo EMPRESA oU EMPRESA DE PEQUENo PoRTE

EDITAL nB pnncÃoN" t44tzozl
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 22612021
MODALIDADE : PREGÂ.O PR¡SBNCTET
TrPO: MENOR PREÇO U¡qlrÁRlO pOR rTEM

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação e treinamento de
técnicos e produtores de peixes de água doce do município, atendendo as necessidades do
Departamento de Agricultura e Abastecimento.

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No.......... sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os fins de
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão presencial, que estou(amos)
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006.

de202l

Assinahua do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell Cargo/Carimbo do CNPJ)

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com
o número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura
do representante legal.

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Cenfo - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-nail: licitaca_q(@rn¡u¡ç]-e-irq,pr-gq-v*hl_[isiøcap_L2@¡na¡:¡¡_e-lejro._,p_-Lgsv._tr_r - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ANEXO VI

MoDELo DE DECLAnaçÃo on ¿,usnNCrA DE pARENTESco

EDITAL nn pnncÃo N. 144/zozr
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2261 2O2I
MODALIDADE : Pn¡CeO PRESENCLAL
TIPO: MENOR PREÇO rrNnÁnIO POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação e treinamento de
técnicos e produtores de peixes de água doce do município, atendendo as necessidades do
Departamento de Agricultura e Abastecimento.

(Nome da Empresa), neste ato representada por seus sócios (citar o nome de todos os sócios)
....... DECLARA(M) sob as penas da Lei que não mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou

participação com servidor ou dirigente ligado ao governo municipal ou qualquer vínculo de natureza técnica,
comercial, financeira ou trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, ou membros da
comissão licitante, pregoeiro ou servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

(Local e Data)

Nome do representante legal da licitante
RG/CPF
Cargo:

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com
o número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura
do representante legal.

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Cenfo - Cx. Postal24 - CEP 85.615-000
E-mail: lþjta1¿a5¡(@.r¡¡¡[çlç_ir_q,pLgp__L.þr¡_l_.1-r_c.rtaçaçll?@Lmu¡rclçiro.p. ¡1.gçr_5þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO DE rnnSrAçAO DE SERVIçOS No ***/2021

(Pregão Presencial N' 14412021 - PMM)

EDITAL nn pRncÃoN" t44tzo2l
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 22612021
MODALIDADE: PREGÃO PRBSNNCIEI
TrPO: MENOR PREÇO UNrrÁnrO POR rTEM

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação e treinamento de
técnicos e produtores de peixes de água doce do município, atendendo as necessidades do
Departamento de Agricultura e Abastecimento.

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob o
n" 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n" 255, centro, Marmeleiro, Estado do
Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.104.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa "**'r*'ktr, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no
*'t'ß*'k, com sedena **'F,ß{<*, no '*,¡**2 Baino '¡'t,1.*'k, Cidade de {(*,*,1., Estado do,F*:**( CEP ***, Telefone (**)
*('ß'F'&'&'*, e-mail:, representada por seu administrador, S¡. xxx*****, portador da cédula de identidade civil
(RG) n' 'ß:ß'l"F'l*k SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no ***'tc't"Í**, de ora em diante denominada
CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193,
subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Presencial N' 14412021,
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para prestação de serviços de
capacitação e treinamento de técnicos e produtores de peixes de água doce do município, em
atendimento as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimentoo nos termos descritos no
item2.l da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente tenno contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em todos
os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Presencial n' 1441202I e seus anexos, juntamente
com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

obal de R$ ********* de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-tnail: licitacao@ rna lnrc lcito.pr'. go_v_,þr:.1.1.içi_qrc_ilp0,2(1)rna lnrc lcilo. pr.gov.br' - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8 105

Item Qtde
Unld.

Medlda Descrlção
Valor

UnltÁrlo
Valor
Total

01 384 Horas
Capacitação/treinamentos dos técnicos e produtores de Marmeleiro -
PR. quanto a produção de piscicultura de ásua doce.

Valor Total
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2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no 8.666193,
desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cLÁusuLA TERcEIRA - DAs coNDrçÕEs DE rAGAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação com
o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MTINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAçÄO DE SERVIçOS N" >F>*;t2\zl

(Pregão Presencial N' 14412021- PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $ lo desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FTNANCETROS
4.l Conforme discriminadas a

CLÁUSULA QUINTA - DoS PRAZos, vIGÊNcIA E cRITÉRIo DE REAJUSTE
5.1 Os serviços serão executados, seguindo o cronograma de comunidades, estabelecido pelo Departamento
de Agricultura e Abastecimento.

5.2 Os serviços deverão ser prestados no decorrer do ano, quatro dias por mês (totalizando 8 horas cada
capacitaçãoltreinamento).

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: .lic_i¿a_ca¡¡(@jn,Ur¡Sls-r_r_q,pr:ga-v_.-b.¡1l"Liçilaçap_0-_-2@¡¡iu:m-c_lçjls_,p_r.g12¡,._[r_r - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

1820 10.01 20.606 0030 2.049 3.3.90.39.99.99.00 0
608 10.02 20.608 0029 2.050 3.3.90.39.99.99.00 0
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5.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

5.4 Os bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de um
(01) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5 O contrato terâ vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ***,
admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.6 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal a
variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRrcAÇÕns na CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.2 Yeriftcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, paÍa fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no pÍazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA sÉTIMA - DAS oBRIcAÇÕEs DA coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Prestar assistência técnica e formação de produtores e técnicos do departamento.

7.2 Aplicar a metodologia da produção de piscicultura em água doce.

7.3 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto:

7.4 Serâ responsável pela realização de capacitaçáoltreinamento dos técnicos e agricultores da região
estabelecida pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento;

7.5 Deverá executar mensalmente, no mínimo, a quantidade equivalente a proporção de lll2 entre a
quantidade contratada e o período contratual;
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7.6Deverâ obrigatoriamente respeitar aírea de abrangência estabelecida pelo Departamento de Agricultura e

Abastecimento para execução dos serviços;

7.7 Deverá responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer

outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário a execução do serviço;

7.8 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.10 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, noptazo fixado neste Contrato, o objeto com avarias ou
defeitos;

7.11 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.12 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cLÁusuLA oITAvA DAs sANçöEs ADMINIsTRATTvAs rARA o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0o/o (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20%o(vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total
da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do art.79
da Lei n'8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo de

até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
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que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios do
contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de l0 (dez) dias, recolher
à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a receber ou
cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se
enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA Frsc ALrz/iç^o
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e prestar
todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento do bem ou serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de
responsabilidade do Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, a fim de verificar a
conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.

9.3 A fiscalizaçáo de que hata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos.

9.4 O responsável pelo acompanhamento e frscalização da execução do Contrato de Prestação de Serviços,
citado acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre
as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666/93, bem
como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Presencial n' 14412021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal24 - CEP 85.615-000
E-mail: lic_ita_c¿ro@ rn¡lllnçlsiro,n¡:.ep.v.þr l..ljcilac"alÍl-?-@)lllln¡p"lçjrç.,p-r.go_v.,trr; - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



4,,
,

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO OO PNRRN,{

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos
dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada
a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $ 1' da Lei n" 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), aLei Federal n.' 12.84612013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar
ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃo E Do REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Unico, do art. 61, da Lei 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGIsLAçÃo APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8,666193 de 21 de junho de
1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de Direito Privado.
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cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANsMrssÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou outra
forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Dos cAsos oMIsSos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como
nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA nÉcIun sÉTIMA _ sUcESsÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do
Paranâ, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, independente do
domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ¡Ít de ¡1"1"ß'l.* de202l

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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ANEXO VIII

DEcLARAçÃo on eun A EMpRESA possuI coNTA coRRENTE JUNTo n acÊ¡qcln
sANcÁnr¡

EDITAL on pnpcÃoN, r44t2o2t
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 22612021
MODALIDADE: PREGÃO PN¡SBNCW.
TrPO: MENOR PREÇO UNnÁnlO POR rTEM

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação e treinamento de
técnicos e produtores de peixes de água doce do município, atendendo as necessidades do
Departamento de Agricultura e Abastecimento.

A Comissão de Licitações da Prefeitura de Marmeleiro

DECLAR4.çÃO

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo), declaramos para os
devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a Modalidade Pregão
Presencial n' ......12021, instaurada por esta Prefeitura Municipal, declaramos que possuímos conta conente
junto a agências bancárias, para fins de depósitos por parte da Prefeitura Municipal de Marmeleiro, caso
formos vencedores do certame. Segue abaixo a identificação da mesma

Banco: no

C/C: no

Empresa:

Agência: no

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

l^ de202l

Nome
RG/CPF
Cargo:

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel preferencialmente timbrado da empresa proponente com
o número do CNPJ, contendo endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura
do representante legal.
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ANEXO IX

DEcLARAçno nn RESIoNSABILIDADE rÉcNIcl

EDITAL nn pnncÃoN, t+4tzozl
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 22612021I
MODALIDADE: PREGRO PR¡SpNCIer
TIPO: MENOR PREçO r-nqIrÁnIO pOR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação e treinamento de
técnicos e produtores de peixes de água doce do município, atendendo as necessidades do
Departamento de Agricultura e Abastecimento.

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente declaramos que o
responsável técnico pelos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

No Nome Especialidade Assinatura

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro
técnico de profissionais.

Local, _ de de202l.

(carimbo, nome, RG n" e assinatura do responsável legal)
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Marmeleiro,26 de novembro de2021

Parecer Controle Interno n." 31812021

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 226/2021 na

modalidade Pregão Presencial tf 14412021, tipo "menor preço unitário por item", objetivando a

contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação e treinamento de técnicos e produtores

de peixes de água doce do município.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de l7 de julho de 2002,do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7'746,

de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de l9 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

2006,da Lei no 11.488, de 15 dejunho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1'51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as normas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO
A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e serviços colnuns,

possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a

Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgame¡rto objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

L solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, sendo verificada existência de justificativa para a presente contratação conforme

solicitaçõesjuntadas as páginas 0l a 03.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresa do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação, sendo realizada ainda pesquisa junto

ao site do TCE-PR, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei no 10'520/02.
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Obedecendo ainda ao art.69, inciso II, alinea "h" da Lei 15,608/07 do Estado do Paraná, a

qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo'

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento'

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros,assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e contrato de Prestação de serviços:

1. A modalidade escolhida está correta, uma vez que trata da modalidade que confere maior

agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas

burocráticas.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que poderão participar do certame os interessados cujo ramo

de atividade seja pertinente ao objeto da contratação e que atendam a todas as exigências

constantes neste Edital e seus Anexos.

4, O edital contempla a habilitação jurídica no item 8.1.1, regularidade fiscal e trabalhista no

item 8.1 .2 e regularidade econômica no item 8.1.3 e qualificação técnica no item 8.1.4,

estando, poftanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art.4o da Lei 10.520102 e art'

27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do

certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta de Contrato de Prestação de Serviços, verifica-se que guarda legalidade

com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes

as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

E o parecer.

L a

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-rnail: lic irncaordnra rniclc iro, Qr. f¡or,. br../ lic itac¿roO?(¿L'Inu¿cþi4¡-pr.gQ-u-!u - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8105



057
á

ale olrhnnoloiro
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001 -0 I

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro , 02 de dezembro de 2021

Processo Administrativo n.o 22612021
Pregão Presencial n.o 14412021

Parecer Jurídico n." 66012021

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcorre o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial do tipo menor preço em regime de
valor unitário do item n.o 14412021, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão
de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando a contratação de empresa para
prestação de serviços de capacitação e treinamento de técnicos e produtores de peixes de âgua
doce do município, conforme requerimento n.o 06312021, oriundo do Departamento de
Agricultura e Abastecimento.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
Anexo III - Declaração Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;
Anexo IV - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo v - Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno porte;
Anexo VI - Modelo de Declaração de Ausência de Parentesco;
Anexo VII - Minuta de Contrato de Prestação de Serviços;
Anexo VIII - Declaração de que a Empresa possui Conta Corrente junto a Agência

Bancënia;
Anexo IX - Declaração de Responsabilidade Técnica.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Presencial em análise apresenta
como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação e treinamento
de técnicos e produtores de peixes de água doce do município.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n!8.666193

Ø
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A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. lo,
assim prevê:

"Art. lo. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderd
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e sertiços comuns,
para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especiJìcações usuais no
mercado",

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluzdalegislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei n.o 10.520102, Lei n o 8.666, de 2l de junho de 1993 e atualizações;
Lei Complementar n.' 123/2006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decreto Municipal n.o 1.5 19106.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessaria, bem como a forma de execugão.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n3 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 8.1.1, regularidade frscal e trabalhista no item 8.1.2, regularidade
econômica no item 8.1.3 e qualificação técnica no item 8.1.4. Ademais o edital relaciona as
condições para participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n3 10.520102.

O edital contempla, no item 5.1, a previsão do art. 48, inciso I, da Lei n3 12312006,
alterada pela Lei n." I4712014, prevendo arealização do certame exclusivamente à participação
de microempresas e empresas de pequeno porte.

A modalidade eleita para a contratação está correta, urna vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalizaçáo de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de&
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concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, avtorização de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art, 55 da Lei 8.666193.

Se observa que a demanda informada é certa e previsível, razão pela qual não se optou
pelo registro de preços. Entretanto o Edital traz referências ao procedimento no item 4.1
informando que durante a vigência do Registro de Preços os valores não serão reajustados.
Oriento substituir a expressão por "Durante a vigência do contrato, os valores não serão
reajustados".

Consta no processo a informação da disponibilidade orçamentaria e financeira para
assegurar o pagamento das obrigações assumidas.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, me manifesto pela continuidade do certame.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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Marmeleiro, 03 de dezembro de202l

Parecer n" 15212021

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial n" 14412021, que tem por objeto a contratação de
empresa para prestação de serviços de capacitação e treinamento de técnicos e produtores de peixes de
água doce do município, atendendo as nccessidades do Departamento de Agrioultura e Abastecimento,
conforme consta nos autos, nos termos da Lei Federal no 8666/93, de 2l de junho de 1993; Lei Federal no

10.520, de l7 de julho de 2002; Decreto Municipal n' 1.519/2006, de 26 de outubro de 2006; Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações e demais legislação aplicável.

Encaminhe-se à Pregoeira e Equipe de Apoio para as

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacaol@nrar:re lciro.or'. gov.br / licitaoao02@.malnrclcir o.nr. sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2261202I-LIC
TIPO: Menor preço unitário por item.

A Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR, avisa aos interessados que realizará no dia 17 de
dezembro de 2021as 14:00 horas, a abertura da licitação para contratação de empresa para prestação de
serviços de capacitação e treinamento de técnicos e produtores de peixes de âgaa doce do município,
atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme especificações e
quantidades constantes no Anexo I - Termo De Referência.

Data para entrega dos documentos de credenciamento e dos envelopes de proposta e habilitaçño:
dia l7 de dezembro de 2021 com início às 14:00 horas.

Local da realização da Sessõo Pública do pregão: Prefeitura Municipal de Marmeleiro, Avenida
Macali, n'255 - Centro, Marmeleiro Estado do Paraná, sala de reuniões.

Edital na íntegra: a disposição dos interessados no setor de Licitações e Contratos, no mesmo endereço
acima e no site www.marmeleiro.pr.qov.br.

INFORMAçÕrcS: Ø6) 3s2s-8107 ou (46) 3s2s-810s.

202t.

Pregoeira

dezembro

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacaolâ)rnarnrelciro.nr'. eov.br / lio itacao02(â)nlarnlclcir o.pr. sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA N" 6.457, DE t8 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

O PREF'EITO DO VTUNICÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO
Pannâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal no 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para o exercício da
atividade de Pregoeiro:

Suplente.

I - Thais Vergínio Biava, Matrícula n" l l36-3: pregoeira Titular;
II - Everton Leandro camargo Mendes, Matrícula 1393-5: pregoeiro

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para comporem a
Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula n 1824,4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) pregoeir.o(a):

I - Coordenar o processo licitatório na rnodalidade Pregão Presencial e
Pregão Eletrônico;

de habilitação;

II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

IV - Prornover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu
exame e a classificação dos proponentes;

V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;

VI - Conduzft a sessão pública presencial e via internet, quando PregãoEletrônico; COhIFERE C0¡"4VII Verificar a conformidade da proposta com ogl Wq¡1€jhqntestabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigir a etapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor clo certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

i j O|Jr. z0zl

I Ä 1"1 tl\ 
^\ ¡\ ! {-l t\¡\

xry - Receber, examinar e clecidir sobre recursos e encaminhá-ros à
sua decisão;autoridade

www.marmeleÍro.pr. gov.br
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a
adjudicação à autoridade superior e propor a homologação,

Art. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento,

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art, 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de20l3, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaúa no 6.258, de 27 de março de 2020.

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, 18 de março de2021

JAIR PILATI
de Marrneleiro

CCNII:EF.E CÛI¡
0 OrqÌlGlt\AL

i r 0UI. 2021

Publicado no DOE de Edição 946, de 18 de março de 2021

w.ww. marmeleiro. pr. gov. br

AT Liiì¡\



061

I rnlsur{aì..os,leømxs J
.l ; oo' rsrn'oo, oO Þ¡n¡liA,

't-

Conferido à: THAIS VERGINIO BIAVA
CPF: 081,614.569-50 Municípío/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade:

L,vento: FORMAçÃO Oe PREGOETROS: RESPONSABTLTDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

DataiPeríodo: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEUDO PROGRAMÁTIGO:

Cerrtif;lcarnos que o('a) F¡articipa,nte. çs;¡ç[t¡içr o
''ÍCur.so de ForrnaÇão de Pregoeir.e$", m,inistradcr pelo

-t-l.it¡unal de.Contas dc¡ Estado do Pa¡:aná

Curitiba, 16 de Janeiro de 2019

COI{FER[ CÜ¡.¡,

ü öRlGllrl¡\L

'i i 0|Jr. 2021

Mqdy:Ç¡15+¡ne Lee c,hkau.de Lernos Marchlnl
Þlretor¡ tia Ëscola de Gestbão Prihlica

¡\l LJïìÂ

Co¡reelhelro José'Þurval :Maltos do l\maral
Pre¡lclenle doTrlhunal'de Corrles do Estado do Paranü

fferfifÍcffd*

.CUR'SQ'P.RESENCIAL .CUR.SO ONLINE
Pla n'€jäm'b nto'ë .ta irriö (Jê refe;ê nc¡ä

'Publicidade., ¡¡npLt.gnação e. pedid.r dê
èsclar.êcírn s rìtcis'

lS.o.¿oi*ó; fi t¡ a l¡cb, <t.o,.prð€ião

'ACit-ldicecão' q :t¡omologqçäo,Anulagão, e
rewi¡g.aÈEo:
','Sançöês.

Rosponsabllidadá 'do, prbgöe¡rb.e.equ¡Þô
d.ê êpci¡lo

http://servicos.tce.pr.gov.brÆCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=e09d993e-4f6c4f22-b49a-
2f 527 88c9e85&n rCP F=8 1 6 1 456 950
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SEXTA-FEIR.AV 3 DE DEZEMBRO DE 2021 ANO: V

ATOS DO PODER EXECUTIVO
EDIçÃo No:1123- 15 Pág(s)

Avlso DE LlclrAçÃo nnecÃo eletnômco No 142tzo2l - pMM - EXcLUStvo pARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 22412021-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contrataçäo de empresa para confecção de banners, adesivos e placas de identificação, atendendo as
necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO
DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 06 de dezembro de 202i.TÉRMlNoDoREcEBlMENToDASPdia16dedezembrode2021.
tNlc¡o DA sESSÃo DE DtspuTA DE pREços, às '

Para todas as referências de tempo será obserttaao o norário ae Arasitø ¡Of¡
^!99å!._EWW.çolTprasqovernamenta¡s.qov.br 

"Acesso ldentificado no link - licitaçöes".' 'AQUlslçAo_Do EDITAL: sites www.co@ e www,marmeleiro.pr.qov.br.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-S1 0@
Marmeleiro, 03 de dezembro de 2021.

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

Avlso DE LlclrAçÃo enecÃo ELETRôNtco No 143t2021 - pMM pRocEsso
ADMINISTRATIVO NO 2251202I .LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar serviços na recuperação
de calçamentos - pavimentação poliédrica - em logradouros do perímetro urbanoda cidade de Marmeleiro e pinturade
prédios públicos, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS_PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 06 de dezembro de 2021.
TÉRM| NO DO RECEBIMENTO DAS PRO-POSTAS: Até às 14:00 hqras do dia 16 de dezembr o de 2021.
tNfcro DA sEssÃo DE DtspurA DE pREços, a" '

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasíti{DFI
al99â1._ryWì/ì¿.collplasqovernamenta¡s.oov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".

AQUIS¡çAO Do EDITAL: sites www.co@ e www.marmõleiro.pr.sov.br.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-81 0@
Marmeleiro, 03 de dezembro de 2021.

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

AVTSO DE LtCtrAçÃO PREGÃO PRESENCTAL No 144t2021 - pMM PROCESSO
ADMIN ISTRATIVO NO 2261202I -L¡C

TIPO: Menor preço unitário por item.
A Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR, avisa aos interessados que realizará no dia 17 de dezembro de 2021 as 14:00
horas, a abertura da licitação para contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação e treinamento de
técnicos e produtores de peixes de água doce do município, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura
e Abastecimento, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - Termo De Referência.
Data para entrega dos documentos de credenciamento e dos envelopes de proposta e habilitação: dia 17 de
dezembro de2021com início às 14:00 horas.

rcP
Brasil

Diárlo Oflclal Asslnado Eletronlcemente com Certiflcado padrão lCp-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisórla22OO-2 do Art. loe de 24.Og.O! da lCp-Brasil

o Municlplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado åtravés de

httÞ://www.marmeleiro.pr.eov.brl no l¡nk Dlárlo oficlal.

6nâ

In icio
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IvtururcÍplo DE MARMELEIRo - r,annxÁ
SEXTA.FEIRA,3 DE DEZEMBRO DE 2021 ANO: V

ATOS DO PODER EXECUTTVO

EDIÇÃO N': 1123- 15 Pág(s)

Local da realização da Sessão Pública do pregão: Prefeitura Municipal de Marmeleiro, Avenida Macali, no 255 - Centro,
Marmeleiro Estado do Paraná, sala de reuniões.
Edital na íntegra: a disposição dos interessados no setor de Licitações e Contratos, no mesmo endereço acima e no site
www.marmeleiro.pr.qov.br.
@1o7ou (46)3s2s-810s.

Marmeleiro, 03 de dezembro de 2021 .

Thals Verglnio Biava
Pregoeira

Avlso DE LlclrAçÃo PREcAo ELETRÔNtco No 14st2021 - pMM - EXcLUstvo PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 22712021.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços funerários, baseada na Lei no 1.771, de 11 de março de
201 1, atendendo as necessidades do Departamento de Assistência Social, conforme especificaçöes e quantidades
constantes no Anexo l- TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 06 de dezembro de 2021.TÉRMlNoDoREcEBlMENTooaspffirasdodia17dedezembrode2021.
lNlClO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREçOS: às 09:00 horas do dia 17 de dezembro de 2021.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: Erww.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
AOUISIçÃO,DO EDITAL: s¡i" e www.marmãleiro.pr.qov.br.
TNFORMAçÕES: (a6) 3525-8107 ou (46) 3525-8ì05.

Marmeleiro, 03 de dezembro de 2021

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

Avlso DE LlclTAçÃo PREGÃo ELETRÔNtco No 146t2021 - pMM pRocEsso
ADMINISTRATIVO NO 22912021 .LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para distribuição nas unidades de saúde do
Município, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEB| MENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 06 de dezembro de 2021.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às
rNfcto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREços: as
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: Brww.comprasqovernamentais.gov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
AQUISIçAO_DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.qov.br e www.marmeleiro.pr.qov.br.
TNFORMAçÕES: (46) 3525-8107 ou (46) ¡5ZS¿rOS.

Marmeleiro, 03 de dezembro de 2021

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

rcP
Brasil

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronicamente com Certlflcado Padrão lCp-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisóri a 22OO-2 do Art. 10e de 24.08,01 da ICP-Brasil

o Mun¡cfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzâdo at¡avés de

http://www.marmeleiro.pr,eov.brl no link Diárlo Of¡clal,
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Munic.ipal de São Jorge D'Oeste

lnformãmo_s_qlg ojläo hab,titadas para segunda fæe as s€guintes empresas:I.,BRUNoHENRIQUELA2ARINI-
2, , PETRY ENGENHARIALTDA
3.,PARZIANELLO&CIALIDA

" 
rilrrrrrri'å#j;i,3i,: å8¿berruÉhdos 

enwropes nn 02 . proposras de preços, para

Sáo Jo¡ge D'oesto-pR, 03 d6 dezembro do 2021.
0lo9o do ol¡veira

prssidenlê
poía¡ia n" 2047t202,1

rêho Edltwi

P0r

vlqèmlâ

ói

E

Prefeitura

DE 02
AVISO

avtso DE LlctracÄo
. _ pnEcÃopnes¡¡¡cntñ,og¡lo¿t
A Prelollura Munttpe¡ de VeÈ - pR ãvl3å ¡0, lntereslados que le¡á r6¿th¡r nO dlå 15 de
úe¿ernbro de 202i, år 00:00 horis, ã rbef,uø da icflâç¿¿ n".oølrm, Cãjrr*iãprcacndd rpotrcîd prcço por ilem; dlando a æntabçrò æ 

"rpiã,ã.ìii*riúJi,rTpre9¡ç40 d0 serylços ds engennada. 0¿h p¡ra enrega de aocum.nn. e oos .,"0táp.,
de P¡opot¿ conlrct¡t e HeÒflaçáoj ts dr dezembro de 2021, ¿s O, rO noras. toeijireôtzeçäode æ3so ptka do pr.gáo: sata do oepadanenro øe |claçoes ij eieielim
Iilunrp¿t do Verá- PR.3tu¡da n¿ Rua ptonctoAntonlo FaOtan,, U. flO, ccnro, no claìcd€.Verè - P¡. Edjtat na htegtr: å dtspostçlo dos fnfuro"roo, no'fi.pr,ìåriniõ'ãã
Llclleçöes e compns e no silcj sfl.veróprdov.b¡, Infomoçoes æmptenrrinraåiìrãvei
do rclefone (t6l J535.0000.

VJrflPR, 03 dc de¿emb¡o de 202t,

PRECOEINO

wÁcNERAUGUsTo OA SILVAGRANÊ'TTO

Prefeitura Municipal de Verê

a0E[4rLs0 ROSTN

PREFêITO [IUN ICIPAL

Prefeitura Municipal

DAS PRoPoSÍAST Ató às 09:00 ho6r do di8 16 d6

DE DISPUÍA DE PREçoS: às 09:00 horas do dtå j6 de dezem.

PROPoSIAS: A parlhdas 08:30 horas do dl, 06 do d€zombo

0AS PROPoSÍAS: Até às t4i0o horas do dtâ t6 de

PREÇOS: às t4i00 horñ do d¡E t6 d€ dezsm.

. AVTSO DE LtCtTAÇÄo
PREGAO ELETRONICO N'I¿SiZOZI - PIIU]CXCLUS¡VO PARAME E EPPpRocEssoAot\4tNtsTRATlVOn' zzttzozt.uc 

- - - -
jvl_ooALtoAoEr Regtsko do preços.

. _ TlpO: lt4enor preçoirnilário por itim.

[:i! ji¡!]!{il!l i:":Ëi:i,iÌ:itJÍå'iiff :t iStiitåå,,UXt1l8;iäåîÍtJìå

i: #Èi,lä$Ê iÊ?Ê¡,EilJîi'o 
ssp€cincaçó$ I qusnrrø¿es constånlöìò Äniiã

R€CEB|i,,IENTo 0AS pROpOSTASi A panf das 0g:30 horas do d¡a 06 d€ dozembro

TERMINO DO-RECE8¡I,IENIO OAS PROPOSTAS: Até å3 09;00 hoEs do dta t7 dedezembro d€ 2021,
lNlclo-D-A sEssÃo DE DtSpuTA DE pREçOSi âs 09:00 ho¡as do di6 17 de dezem-brc de 2021.
PaËlodas as ref€r¿nciâs de tompo s€rá obs€ryado o horár¡o ds BEsllla lDFl

¡-ä!,þ! ÇH"3ilÊåîääitì:ii,lii:i,ï,?:,fi i:,,.1fl,*T:[:3:J,1 [ffi 'å:?i';Joro.prqoubr
TNFOR|!|AçÖES| (46) 3525.8107 ou (46) 3525-6105,

lvarm8l6iro,03 d6 dezsmbrc do 202i,
ïla¡s V€rglnio B¡ava

prsgoe¡ra

de2021

LrcrTAçAo
PREGÄo

Pregoeira

env€lopæ de

9mpflts¡ì

DISPUTA

as rcforånclas

'A6e

AVISO

Profoilurs

&coNco(ro Ptix-rcoo.
il ßdhú, ù jùlehoúo r

mesno endor6cô
TNFoRMAç0Ebi

conform€

ds empßs plffis ds

I-TERIVO
A psrtrdas 08:30 horæ do dla 06 de

reforônc¡as dâ sefá obsgNado o

{46) 3525-8107 ou (46) 3S25.8j05.
Mamsleio,03 do dezsmbrcd6 202i

lhals Verglnto Blav8
preooel6

obs€rysdo o

(46) 3525.8107 ou (a6) 3S2s¿105.
¡/lamEle¡rc,03 de dezsnbode 202i

Thals Vorgfnlo Blava
prggoeira

prsço unltårlo Dor
- PR. ¡v¡se es que r€allzaé

e qusnlldados

proposts e

fltoù lhnr ldsJdsiúroi

de Marmeleiro

OBJETO:
de concleto

ænstsnl€s no

ll
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Detalhes processo licitatório

Ano* 2021 :

a___"'_ "'
No licitação/dispensa/inexigibilidade* i 144 .

nfgrqI? çõç9

tllttÛ

Voliar

Þt'rù

Modalidade* : pr"o¡o

Número edital/processo* 2261202t

Institu¡ção Financeira

Contrato de Ernpréstimo I

Descrição Resumida do objeto* contrataçåo de unrprur. puru prestação,t* r.,niç|, a*.opu.¡tuçao u iruina,nunto

; de técnicos e produtores de peixes de água doce clo município, atendendo as

necessida<les do Dcpart?¡menLo de Agrlcultura c Abastêcimento,

Forma de Aval¡ção Menor Preço

Preço máximo/Referêncla de preço - 45.600,00
R$*'

Datâ cle Länçðrnento do Fdital tOlltZlZOZl"

Dðta da Aberrura das Pro¡rostas 
:, 

òt;ritrü.1

Data da Abertura das Propostas' "'

grsP{lî!!!.e9..1F

OrçanrentáriatDotaçÊio

Dðta RegÌstro

Þata Registro

,061t21202r

D¿lta dÉl Lançämento do Edltül

Data da Abertura das Propostas

Há iterns oxcluslvos para EPP/ME? Sirn

llá cot¿r de participação para EpÞ/MÉ? Náo

-lrata-se 
de obra conl exigência de subcontratação de ËppiME? Não

Há prioridade para aquisìções de nricroempresas regionais 9u ¡gç¿¡sf N¿lo

Data Cancelarnonlo; 
:

CPF: 8148028931 (!g!¡out)

Percentual de parÌicipação: 
i rlrà i

https://servicos.tce,pr.gov.br/TCEPFI/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1


